
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 003/2024/GP-CMSN - CONCESSÃO DE FÉRIAS

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Conceder férias regulares de 20 (vinte) dias, a Servidora
CRISLANE  BATISTA  GOMES,  ocupante  do  cargo  de  Chefe  de
Gabinete da Câmara Municipal  de Sítio  Novo/RN,  portadora da
Carteira de Identidade nº 2.890.711 – SSP/RN, inscrita no CPF sob
o nº 017.134.674-29, referente ao período aquisitivo de 02/01/2023
a  01/01/2024,  para  serem  gozadas  a  contar  de  01/02/2024  a
20/02/2024.
 
Art.  2º.  Autorizar a conversão de 1/3 (um terço) do período de
férias em pecúnia, conforme necessidade da Câmara Municipal de
Sítio Novo/RN.
                     Art. 3º. Determinar a Assessoria de Finanças a
realização do pagamento, regulamentar, a que tenha direito.
                     Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeito retroativo ao dia 01 de fevereiro de 2024. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
 Sítio Novo/RN, 02 de fevereiro de 2024.

 
Maria das Vitórias Mafra Belarmino
Presidente da Câmara Municipal
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